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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de 
Janeiro de 2011, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 
10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna público o Edital da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 030/2019 do tipo menor preço Global, cuja sessão pública de licitação 
será no dia 09/10/2019, às 08:30h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, Centro, 
na cidade de Belo Campo, Bahia, Fone: 77 - 3437-2939. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Serviços de Elétricos para manutenção dos Veículos da Frota das Secretarias Municipais, de acordo com as 
especificações constantes do Edital. Informações e Edital no Fone: 77 - 3437-2939 e e-mail: lic.2016belo-
campo@hotmail.com. Divulgação de Edital e outros atos - Diário Oficial: http://www.belocampo.ba.io.org.
br/diarioOficial. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com o Decreto Municipal nº 005, de 20 de 
Janeiro de 2011, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 
10.520/02 com suas ulteriores alterações e demais normas vigentes, torna público o Edital da Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial nº 031/2019 do tipo menor preço Global, cuja sessão pública de licitação 
será no dia 09/10/2019, às 14:30h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, Centro, 
na cidade de Belo Campo, Bahia, Fone: 77 - 3437-2939. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
serviços de hospedagem para atender as necessidades das Secretarias Municipais no Município de Belo 
Campo-Ba, de acordo com as especificações constantes do Edital. Informações e Edital no Fone: 77 - 
3437-2939 e e-mail: lic.2016belocampo@hotmail.com. Divulgação de Edital e outros atos - Diário Oficial: 
http://www.belocampo.ba.io.org.br/diarioOficial. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 006/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro. 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia. 

CONTRATADA: CARRERA E MELO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.912.241/0001-81, com sede na Cidade de Vitória da Conquista/BA, Pç Tancredo 
Neves, 45, Andar 2 Sala 206, Galeria Itambiá, neste ato representada neste ato representada pela Sr.ª 
Évila Deveza Santos Carrera, brasileira, casada, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 777282119 expedida pela SSP-BA, inscrita no CPF do MF sob o nº 817.930.735-20, residente e 
domiciliada, nesta cidade de Vitória da Conquista/BA

OBJETO: Aditivo de prazo ao contrato 006/2019, conforme cláusula sexta, item 6.1, mantendo-se 
as demais condições previstas no contrato inicial, que é a prestação de serviços na realização de Palestra 
sobre Liderança e Comunicação de duração de 1h (uma hora), para os parlamentares, bem como o ser-
viço de mentoria, com carga horária de 15h (quinze horas).

VIGÊNCIA: 27 de setembro de 2019 a 26 de novembro de 2019.
PROCESSO LICITATÓRIO 011/2019: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.

Vitória da Conquista, 27 de setembro de 2019.

Luciano Gomes Lisboa
Presidente do

Legislativo Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro. 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia. 

CONTRATADA: RIO’S LIMP COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.959.255/0001-08, com sede na Cidade de 
Vitória da Conquista/BA, Rua Nilo Peçanha – nº 84 – Bairro Centro – CEP 45000-730, neste ato re-
presentada na forma do seu Contrato Social, por seu Sócio, o Sr. Geovaldo Rios, brasileiro(a), portador 
da Cédula de Identidade   RG nº 07358198-40 expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF do MF sob o nº 
879.765.605-49, residente e domiciliado em Cidade de Vitória da Conquista/BA, Rua Nilo Peçanha – nº 
84 –  3º andar, apto. 301 - Bairro Centro.

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (materiais de limpeza, higienização) para manuten-
ção da Câmara Municipal, respeitando o limite imposto diante da Lei 8.666/93, conforme quantidade e 
especificações constantes no anexo I do Edital.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.30.00.000 – Material de Consumo
VALOR TOTAL:  R$17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 24 de setembro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2019 / PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : : Lei 8.666/93.

Vitória da Conquista, 24 de setembro de 2019.

LUCIANO GOMES LISBOA
Presidente

Câmara Municipal de Vitória da Conquista

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de 
Condeúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribui-
ções legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 088/2019, na modalidade Pregão Presen-
cial SRP nº 032/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA – DEMAIS, CNPJ Nº 14.378.830/0001-61 para prestação de 
serviços de pesquisa de preços, reservas, emissões, marcações, remarcações, endossos e fornecimentos de 
passagens aéreas e terrestres nacionais, para atendimento das necessidades de pessoas portadoras de enfer-
midades para tratamento médico fora do domicílio, para pessoas carentes cadastradas nos programas sócio 
assistenciais do Município e para deslocamentos dos agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal 
de Condeúba, quando em serviço, treinamentos, reuniões ou em missão representativa a Órgãos superio-
res em outros Municípios e Estados, conforme quantidades e especificações constantes no Edital, lote 2 no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com percentual de desconto de 3% (três por cento), ficando a 
mesma convocada para assinatura do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da 
Lei Federal nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Condeúba - BA, 26 de setembro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2019

A PREFEITURA MINICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 13.694.138/0001-80, sediada na Praça Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Con-
deúba – BA, através do seu Prefeito Municipal, Sr. Silvan Baleeiro de Sousa, no uso de suas atribuições 
legais, em razão da conclusão Processo Administrativo nº 088/2019, na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 032/2019, AUTORIZA a contratação da empresa: SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA – ME, CNPJ Nº 02.548.313/0001-04 para prestação de serviços de pesquisa de preços, reservas, 
emissões, marcações, remarcações, endossos e fornecimentos de passagens aéreas e terrestres nacionais, 
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para atendimento das necessidades de pessoas portadoras de enfermidades para tratamento médico fora 
do domicílio, para pessoas carentes cadastradas nos programas sócio assistenciais do Município e para des-
locamentos dos agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal de Condeúba, quando em serviço, 
treinamentos, reuniões ou em missão representativa a Órgãos superiores em outros Municípios e Estados, 
conforme quantidades e especificações constantes no Edital, lote 1 no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) com percentual de desconto de 3% (três por cento), ficando a mesma convocada para assinatura 
do contrato no prazo de três dias úteis, nos termos do art. 64, caput da Lei Federal nº 8.666/93, sob as 
penalidades da lei.

 Condeúba - BA, 26 de setembro de 2019.

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2019

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Condeúba – BA/Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento.

Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
pesquisa de preços, reservas, emissões, marcações, remarcações, endossos e fornecimentos de passagens 
aéreas e terrestres nacionais, para atendimento das necessidades de pessoas portadoras de enfermidades 
para tratamento médico fora do domicílio, para pessoas carentes cadastradas nos programas sócio assis-
tenciais do Município e para deslocamentos dos agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal de 
Condeúba, quando em serviço, treinamentos, reuniões ou em missão representativa a Órgãos superiores 
em outros Municípios e Estados, conforme condições, especificações e quantidades descritas no TERMO 
DE REFERÊNCIA e nesta Ata de Registro de Preço.

Validade: 12 meses, ou seja, de 20/09/2019 a 20/09/2020.

Condeúba – BA, 20 de setembro de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2019

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 032/2019, destinado ao 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de pesquisa 
de preços, reservas, emissões, marcações, remarcações, endossos e fornecimentos de passagens aéreas e 
terrestres nacionais, para atendimento das necessidades de pessoas portadoras de enfermidades para tra-
tamento médico fora do domicílio, para pessoas carentes cadastradas nos programas sócio assistenciais do 
Município e para deslocamentos dos agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal de Condeúba, 
quando em serviço, treinamentos, reuniões ou em missão representativa a Órgãos superiores em outros 
Municípios e Estados, através do Sistema de Registro de Preços; tendo transcorridas as fases de lances e 
de análise dos documentos de habilitação, opinando-se pela adjudicação e homologação, bem como a não 
manifestação e apresentação de recurso dentro do prazo legal previsto, conforme Ata da Sessão Pública; 
e observados os preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93; ADJUDICO o objeto 
da licitação à: 

Condeúba – BA, 26 de setembro de 2019. 

Antônio Alves de Lima
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2019

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2019

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONDEÚBA – BA, SR. SILVAN BALEEIRO DE SOU-

SA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e do disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal 
nº 8.666/93 combinado com o Decreto Municipal nº 014/2017, HOMOLOGA o resultado da licitação, 
onde o Sr. Pregoeiro adjudicou ao registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de pesquisa de preços, reservas, emissões, marcações, remarcações, endossos e for-
necimentos de passagens aéreas e terrestres nacionais, para atendimento das necessidades de pessoas por-
tadoras de enfermidades para tratamento médico fora do domicílio, para pessoas carentes cadastradas nos 
programas sócio assistenciais do Município e para deslocamentos dos agentes políticos e servidores da Pre-
feitura Municipal de Condeúba, quando em serviço, treinamentos, reuniões ou em missão representativa a 
Órgãos superiores em outros Municípios e Estados, através do Sistema de Registro de Preços, às licitantes: 

Condeúba – BA, 26 de setembro de 2019. 

Silvan Baleeiro de Sousa
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 13.743.760.0001/30, situada a PRAÇA OSÓRIO FERRAZ, 01, 
CENTRO, ITAMBÉ/BA, CEP: 45140-000, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. Eduardo 
Coelho de Paiva Gama, brasileiro, casado, funcionário publico federal RG: 0249103680 SSP-Ba, CPF 
n.º. 366.829.001-63. 

CONTRATADA: MJ ENGENHARIA CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 17.224.127/0001-97, com endereço 
funcional na Rua Beija Flor Dourado, Bairro Rodeador, Tucano – BA, vencedora do processo licitatório 
na modalidade Tomada de Preço n.º 002/2018.

TOMADA DE PREÇO N. 002/2018

OBJETO: 3º Termo de aditivo ao contrato nº 55/2018, proveniente do Tomada de Preço n.º 
002/2018 objetivando Contratação de empresa especializada para a execução as obras de Pavimentação 
em piso intertravado com drenagem superficial na ruas 1,2,3,4,5 e Edmundo dos Santos, no Bairro Dur-
valina Andrade, no Município de Itambé-Bahia.

CLÁUSULA PRIMEIRA - “DO PRAZO DE VALIDADE”: 

Com o presente aditivo o contrato será prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo 
como prazo final o dia 25 de setembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – “DA RATIFICAÇÃO DA DEMAIS CLAUSULA DO CONTRA-
TO”: 

Doravante as partes, devidamente contratadas, retificando o Contrato na forma da clausula anterior, 
ratificam todos os demais termos daquele contrato. 

E para firmeza e como prova de assim haverem aditivado o referido contrato, fizeram este instru-
mento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Itambé – Bahia, 27 de setembro de 2019. 

EDUARDO COELHO DE PAIVA GAMA
Prefeito Municipal de ITAMBÉ

MJ ENGENHARIA CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Contratado


